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 Relativizar a importância do transporte escolar no contexto municipal faz com que 

tenham sentidos significativos, desde o momento 

transporte do aluno para as escolas municipais e estafuais, fazendo deste, um ato de 

relevância para a educação. 

 Sendo assim, a direção par

regiões rurais, fazem com que o direitos deles a uma educação e uma aprendizagem 

siginificativa, eleva o nivel social e econômico do municipio. 

 A Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 

transporte escolar, contextualiza 

já que é gratuito o ensino público fundamental.

com a devida segurança. 

 Outrossim, o direito ao transport

qual o artigo 208, inciso VII, apresenta que é dever do Estado a educação sendo

mediante a garantia de: VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático

outros, tornando caráter expecional para o atendimento ao aluno. 

Neste sentido, após processo licitatório, há a necessidade de substiuição de 

empresa outrora ganhadora e sempre atendendo as demandas municipais, devido ao fato 

de a titular da empresa vir a óbito.

Através deste objeto, busca

para assim, assegurar o direito aos alunos ao transporte escolar. 

 
 

OBJETO 

Substituição  de empresa especializada para o transporte terceirizado através da  

prestação de serviços de transporte escolar de alunos residentes no interior de municipio 
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INTRODUÇÃO 

Relativizar a importância do transporte escolar no contexto municipal faz com que 

tenham sentidos significativos, desde o momento da contratação do mesmo até o efetivo 

transporte do aluno para as escolas municipais e estafuais, fazendo deste, um ato de 

a direção para a inclusão social e escolar destes 

regiões rurais, fazem com que o direitos deles a uma educação e uma aprendizagem 

siginificativa, eleva o nivel social e econômico do municipio.  

Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995 em seu artigo 2º no que concerne 

contextualiza que o passageiro, o aluno, deve usufruí

já que é gratuito o ensino público fundamental. O transporte também deve aten

direito ao transporte escolar está garantido na Constituição Federal no 

, apresenta que é dever do Estado a educação sendo

atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação

caráter expecional para o atendimento ao aluno.  

após processo licitatório, há a necessidade de substiuição de 

empresa outrora ganhadora e sempre atendendo as demandas municipais, devido ao fato 

de a titular da empresa vir a óbito. 

Através deste objeto, busca-se em meios legais, fazer novo processo de li

para assim, assegurar o direito aos alunos ao transporte escolar.  

e empresa especializada para o transporte terceirizado através da  

prestação de serviços de transporte escolar de alunos residentes no interior de municipio 
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Relativizar a importância do transporte escolar no contexto municipal faz com que 

da contratação do mesmo até o efetivo 

transporte do aluno para as escolas municipais e estafuais, fazendo deste, um ato de 

 alunos oriundos das 

regiões rurais, fazem com que o direitos deles a uma educação e uma aprendizagem 

2º no que concerne ao  

aluno, deve usufruí-lo gratuitamente, 

O transporte também deve atender o aluno 

na Constituição Federal no 

, apresenta que é dever do Estado a educação sendo efetivada 

atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

escolar, transporte, alimentação, entre 

após processo licitatório, há a necessidade de substiuição de 

empresa outrora ganhadora e sempre atendendo as demandas municipais, devido ao fato 

fazer novo processo de licitação 

e empresa especializada para o transporte terceirizado através da  

prestação de serviços de transporte escolar de alunos residentes no interior de municipio 
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para as escolas municipais e estaduais. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1. IDENTIFICAÇÃO

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1 Justificativa 

 Um dos maiores problemas dos alunos que residem no campo vem a ser o acesso à 

escola, haja vista, que muitos alunos enfrentam grandes distâncias de sua casa até a 

escola, onde os percursos são dificultosos e precários. 

 A Lei de Diretrizes e Bases da Educ

artigo 4, § VIII, garante o  atendimento ao 

meio de programas suplementares, entre eles o 

transporte, a alimentação e  a 

  Ainda justifica-se este, 

Receita Federal, por motivo de

processo para a contratação de

1.1 Título do Projeto 

Transporte Terceirizado  

1.3 Estimativa de Prazo para o

09 meses 

1.4 Situação do Projeto 

( x ) novo  ( ) Em andamento
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para as escolas municipais e estaduais.  

TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO GERAL DO PROJETO 

 

PROJETO 
 

Um dos maiores problemas dos alunos que residem no campo vem a ser o acesso à 

escola, haja vista, que muitos alunos enfrentam grandes distâncias de sua casa até a 

escola, onde os percursos são dificultosos e precários.  

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9394/96 expostos em seu 

atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por 

s suplementares, entre eles o material didático escolar

a assistência à saúde.  

se este, devido ao fato de que a empresa referida

Receita Federal, por motivo de falecimento da proprietária, havendo a necessidade de novo

de empresa prestadora de serviços.  

para o projeto 

andamento  ( ) Regresso 
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Um dos maiores problemas dos alunos que residem no campo vem a ser o acesso à 

escola, haja vista, que muitos alunos enfrentam grandes distâncias de sua casa até a 

Lei nº 9394/96 expostos em seu 

ensino fundamental público, por 

escolar, bem como, o 

fato de que a empresa referida teve baixa na 

havendo a necessidade de novo 
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Em decorrência disso, é preciso fazer o incentivo legal para trazer esses alunos 

às escolas, inserindo no contexto educacional, através do transporte efetivo destes, 

para assim, terem uma educação que satisfação as suas necessidades e que 

evoluam como pessoa.   

2.2 Objetivos 

 

Objetivo geral: 
  

 

Garantir o transporte escolar 

acesso a educação.  

 

    Objetivos específicos: 

 

● Permitir o transporte escolar para os alunos residentes 

garantindo o acesso às escola;

● Possibilitar de maneira igualitária 

os segmentos escolares, independente de raça e etnia, 

limitações fisicas e intelectuais;

● Fazer com que os alunos que resi

utilizar o transporte; 

 

 2.3 Das metas do Projeto 

 Oferecer o transporte escolar aos alunos que moram em áreas rurais, 

possibilitando um transporte adequado e de segurança para os mesmos. 
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Em decorrência disso, é preciso fazer o incentivo legal para trazer esses alunos 

às escolas, inserindo no contexto educacional, através do transporte efetivo destes, 

para assim, terem uma educação que satisfação as suas necessidades e que 

 

Garantir o transporte escolar para os alunos do perimetro rural, possiblitando 

Permitir o transporte escolar para os alunos residentes da área rural, bem como, 

garantindo o acesso às escola; 

Possibilitar de maneira igualitária o transporte escolar  para as crianças de todos 

os segmentos escolares, independente de raça e etnia, respeitando as suas 

limitações fisicas e intelectuais; 

Fazer com que os alunos que residem em áreas rurais, tenham acesso possam 

Oferecer o transporte escolar aos alunos que moram em áreas rurais, 

possibilitando um transporte adequado e de segurança para os mesmos. 
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Em decorrência disso, é preciso fazer o incentivo legal para trazer esses alunos 

às escolas, inserindo no contexto educacional, através do transporte efetivo destes, 

para assim, terem uma educação que satisfação as suas necessidades e que 

para os alunos do perimetro rural, possiblitando o 

a área rural, bem como, 

o transporte escolar  para as crianças de todos 

respeitando as suas 

dem em áreas rurais, tenham acesso possam 

Oferecer o transporte escolar aos alunos que moram em áreas rurais, 

possibilitando um transporte adequado e de segurança para os mesmos.  
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2.4 Metodologia 

 Para a aplicação deste projeto 

é o processo licitatório, que deverá ser feito em abril

processo, o credenciamento, regulamento e outras informações pertinentes 

serem gastos para a despesa com o transporte.

 Reitera-se a necessidade de inserção de nova empresa para o 

Licitatório 061/2023 e Pregão Eletrônico 

 Atenta-se para o lançamento de no

e parâmetros expostos no edital para a contratação do transporte tercei

 

2.5 Custo 

PÚBLICO 

 Estudantes a partir do Ensino Fundamental

Cancianila Arbegaus (Municipal) 

alunos. 

   

Previsão de orçamento: 

Orçamento em anexo. 

 
Previsão de execução:    

Primeiro semestre: 05.04.2024 

Segundo semestre: 29.07.2024 até 

dias letivos, conforme calendário escolar na I
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aplicação deste projeto a metodologia que segue em um primeiro momento 

ue deverá ser feito em abril de 2024,  com a descrição

processo, o credenciamento, regulamento e outras informações pertinentes 

despesa com o transporte. 

se a necessidade de inserção de nova empresa para o 

Pregão Eletrônico 053/2023, pois a titular da empresa veio a óbito.

se para o lançamento de novo processo licitatório, seguindo 

e parâmetros expostos no edital para a contratação do transporte tercei

o Ensino Fundamental do 5º ao 9º ano, da

Cancianila Arbegaus (Municipal) EEB Maria Salete Cazzamali (Estadual)

 

.2024 – Inicio do ano letivo até recesso escolar: 12.07.2024

Segundo semestre: 29.07.2024 até 13.12.2024 – Término do ano letivo

dário escolar na Imagem 1.  
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segue em um primeiro momento 

com a descrição, a data do 

processo, o credenciamento, regulamento e outras informações pertinentes  e valores a 

se a necessidade de inserção de nova empresa para o  Processo  

, pois a titular da empresa veio a óbito. 

vo processo licitatório, seguindo  as solicitações 

e parâmetros expostos no edital para a contratação do transporte terceirizado.  

, das escolas EEB M 

(Estadual), totalizando 04 

até recesso escolar: 12.07.2024 

Término do ano letivo, totalizando 201 
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Imagem 1: Calendário 2024 

Fonte: Secretaria de Educação 

 A tabela 1 apresenta a 

 Para o ano de 2024, a diferença a ser licitada para os meses

abaixo.  

 

Tabela 1: Medição de quilometragem da linha

LINHA CAPACIDADE 
DO VEICULO 

CORO DANTA E 
ALTO RIO BONITO 

04 alunos

Fonte: Secretaria de Educação. 
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 quilometragem por dia, relativo ao ano letivo de 2024

de 2024, a diferença a ser licitada para os meses

lometragem da linha para 2024. 

CAPACIDADE 
DO VEICULO  

KM KM TOTAL 
(201 DIAS 
LETIVOS) 

LICITADOS 

 
DIA 

 
DIAS 

LETIVOS 

04 alunos 67 201 13.476 
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ano letivo de 2024.  

de 2024, a diferença a ser licitada para os meses faltantes, segue 

KM 
FEITOS 

ATÉ 
MARÇO 
DE 2024 

TOTAL KM 
ATÉ 

DEZEMBRO 

2.144,00 11.332,00 
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  O trajeto e itinerário estão descritos na Imagem 2

buscados e transportados os alunos. 

Imagem 2: Itinerário  da linha. 

Fonte: Secretaria de Educação. 

 O referido itinerário pode

https://earth.google.com/earth/d/1IuSfuR3x_CnS7LyJeoSN5AAb
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ário estão descritos na Imagem 2, com os devidos pontos a serem 

buscados e transportados os alunos.  

O referido itinerário pode ser acessado pelo link:  

https://earth.google.com/earth/d/1IuSfuR3x_CnS7LyJeoSN5AAb-mzDJSfx?usp=drive_link
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, com os devidos pontos a serem 

 

ser acessado pelo link:  

mzDJSfx?usp=drive_link. 


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904


		2024-04-08T14:48:06-0300
	MARCIA PIRES TOMAZ ZANELLA:56065469904




